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I N D I C A Ç Ã O   Nº 130/2011
CONSIDERANDO que em vários municípios estão sendo instituídos projetos de lei que “Concede redução do IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana a imóveis dotados de ‘telhado verde’;

CONSIDERANDO que tal propositura visa incentivar a adoção dos telhados verdes nas edificações do município de Garça, que se resume à uma técnica de arquitetura consistente na aplicação e uso de vegetação sobre a cobertura de edificações com impermeabilização e drenagem adequadas, proporcionando melhorias nas condições de conforto termoacústico e paisagismo das edificações, reduzindo a poluição ambiental comum em grandes centros urbanos. Segundo os especialistas na área, a adoção de telhados verdes melhora as condições termoacústicas da edificação, tanto no inverno como no verão. Estudos de bioclimatismo indicam que, com o uso de coberturas vivas, seja possível melhorar em 30% as condições térmicas no interior da edificação, sem recorrer a sistemas de climatização ou ar-condicionado artificiais;

CONSIDERANDO que teto verde também mantém a umidade relativa do ar constante no entorno da edificação, forma um microclima e purifica a atmosfera no seu entorno, formando um microecossistema;

CONSIDERANDO que também contribui no combate ao efeito estufa, aumentando o ‘seqüestro’ (retirada) de carbono da atmosfera e ao mesmo tempo traz mais harmonia, bem estar e beleza para os moradores e/ou ocupantes da edificação. É também um excelente atrativo para pontos comerciais, tornando-os mais visíveis, mesmo quando distantes de locais estratégicos;

As plantas e a terra do telhado verde funcionam como um filtro natural da água, que pode ser armazenada ainda mais limpa, para depois ser usada na irrigação do jardim, nas bacias sanitárias, no chuveiro e, em regiões mais áridas, até para cozinhar e beber.

Atualmente, as cidades se caracterizam por uma alta densidade de construção e um alto impacto ambiental, causando diversos problemas como:

Maior emissão de carbono pelo elevado consumo de energia.

Alta poluição do ar atmosférico.

Impermeabilização excessiva do solo, causando rápido escoamento pelo esgoto pluvial e poluição dos corpos hídricos receptores.

Aumento do efeito ilha de calor urbano.

Decréscimo constante no habitat animal devido à redução do espaço verde.

Novos problemas requerem novas idéias para compensar e reduzir o impacto ambiental, assegurando a continuidade da biodiversidade bem como aumento da qualidade de vida nos centros urbanos.

De acordo com Constituição Federal, o Poder Público tem dever de preservar o meio ambiente para as gerações presentes e futuras e, entre outros princípios da ordem econômica, ela prevê a defesa do meio ambiente. Por isso, a melhoria e salvaguarda da qualidade do ar e do microclima geradas pela adoção dos telhados verdes é medida que visa garantir a efetividade das referidas normas constitucionais.

Por isso, como forma de incentivar a adoção dos telhados verdes, propomos que seja concedida uma redução do IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana aos imóveis dotados desse dispositivo.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, proceder a estudos junto ao setor competente da Municipalidade  para apreciação de Projeto de Lei em anexo e que após análise remeta o mais breve possível projeto de lei semelhante, com suas devidas adequações para a realidade de nosso Município, na certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.
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PROJETO DE LEI (MODELO)

“Concede redução do IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana a imóveis dotados de ‘telhado verde’ e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Garça, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica concedida redução de 5% (cinco por cento) do IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana aos imóveis urbanos edificados, de uso residencial, comercial ou industrial, dotados de “telhado verde” segundo critérios estabelecidos por esta lei.

Parágrafo único.  Define-se como “telhado verde”, também conhecido por “telhado vivo” ou “ecotelhado”, a cobertura de edificações na qual é plantada vegetação compatível, com impermeabilização e drenagem adequadas e que proporcione melhorias em termos paisagístico e termo-acústico e redução da poluição ambiental. 

Art. 3º Para fazer jus ao benefício previsto nesta lei, o “telhado verde” deverá ocupar no mínimo 70% (setenta por cento) da cobertura do imóvel edificado.

Art. 4º Para obtenção da redução de que trata esta lei, o beneficiário deverá apresentar, requerimento para redução do IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana dos exercícios seguintes do imóvel dotado do telhado verde, instruído com documento assinado por engenheiro devidamente inscrito em seu órgão de classe que ateste o cumprimento das condições necessárias para a concessão do benefício e dos documentos de que trata o § 1º deste artigo, além de outros documentos requeridos em decreto regulamentar. 

§ 1º São considerados beneficiários, para os efeitos desta lei, os proprietários e os compromissários dos imóveis dotados de telhado verde, desde que devidamente documentados, e os possuidores a qualquer título dos referidos imóveis, desde que deles seja a responsabilidade pelo pagamento dos Impostos sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU, conforme estabelecido em contrato ou termo de cessão.

§ 2º O beneficiário será responsável pela veracidade das informações prestadas, sob pena de perder o direito de redução ora concedido. 

§ 3º A Prefeitura Municipal poderá exigir do beneficiário, a qualquer tempo, para efeito de concessão ou manutenção do benefício, prova de que as condições estabelecidas nesta lei e em normas regulamentadoras estão sendo observadas no imóvel beneficiado pela redução fiscal.

 4º Deferido o requerimento, o setor tributário competente da Prefeitura Municipal passará a lançar, de ofício, a cada exercício fiscal, o IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana com a redução prevista nesta lei.

Art. 5º Eventual renúncia de receita tributária, decorrente da aplicação desta lei, será compensada com o excesso de arrecadação apurado no decorrer do exercício financeiro vigente à época da concessão do benefício.

Art. 6º O Poder Público municipal poderá firmar convênios e parcerias com universidades, instituições de pesquisa, órgãos de outras esferas de governo e empresas e entidades particulares para o aperfeiçoamento do telhado verde, assim como para a difusão de seu emprego.

Parágrafo único. Os convênios de que trata o caput deste artigo deverão ser previamente submetidos à apreciação da Câmara Municipal nos casos em que for necessária contrapartida pelo Município.  

Art. 7º O Poder Executivo é autorizado a expedir as normas regulamentadoras para a fiel execução da presente lei.

Art. 8º O artigo........ (verificar o artigo da legislação municipal que reza sobre este respeito), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. -------. (...)

(...)

§ -------º No cálculo do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana serão consideradas as reduções concedidas aos proprietários e possuidores de imóveis situados em áreas permeáveis descobertas, nas dotadas de vegetação de porte arbóreo e nas de preservação ambiental, bem como dos imóveis edificados dotados de telhado verde, conforme especificado em legislação própria.”

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


